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MÓDULO 5.1
OPERAÇÃO EM CATEGORIA ABERTA c/ 
SUBCATEGORIAS A1 | A2 | A3
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GLOSSÁRIO FUNDAMENTAL
OPERADOR DE UAS (RPAS ou DRONE)

Proprietário de um ou mais drones.

É responsável por assegurar que os pilotos remotos que operam os seus drones fre- 
quentaram a formação à distância OPEN-A1-A3, submeteram-se a exame e aprovaram, 
e que eventualmente têm também o certificado de competência OPEN-A2 (apenas se 
efectuarem operações com as características e requisitos correspondentes).

É responsável por assegurar que são respeitadas as restrições e proibições geográficas 
de operação.

É responsável por verificar que são respeitados os direitos de privacidade e de imagem, 
bem como as normas de segurança relativas a pessoas envolvidas e pessoas não 
envolvidas na operação.

PILOTO REMOTO DE UAS (RPAS ou DRONE)
Pessoa que conduz o UAS, podendo ou não ser o seu operador.

PESSOA NÃO ENVOLVIDA
Pessoa que não participa na operação do drone nem tem conhecimento das 
instruções e das precauções de segurança estabelecidas pelo operador e/ou pelo 
piloto remoto.

PESSOA ENVOLVIDA
Pessoa que participa na operação do drone, que tem conhecimento das instruções e 
precauções de segurança estabelecidas pelo operador e/ou pelo piloto remoto, e que 
manifestamente concordou com elas.
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GLOSSÁRIO FUNDAMENTAL
CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS

Uma RPA não pode voar sobre concentrações de pessoas ao ar livre, entendendo-se 
como tal mais do que 12 pessoas, salvo se expressamente autorizado pela ANAC (ANAC 
Reg. 1093/2016 - Art.º 11).

AJUNTAMENTO DE PESSOAS
Quando uma pessoa tem a sua liberdade de movimentação parcial ou totalmente 
restringida por estar integrada num grupo de pessoas e, por esse motivo, não 
consegue distanciar-se de um determinado local. A sua liberdade de movimentação 
está dependente do comportamento e da movimentação do grupo de pessoas em 
que está integrada.
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Em Portugal, o Operador de UAS deverá registar-se na plataforma electrónica 
disponibilizada pela ANAC e disponível através do endereço uas.anac.pt.

Os operadores são responsáveis por manterem os seus dados atualizados nessa 
plataforma, com o fim de garantir que as informações se mantêm exactas.

Além dos dados de identificação e contacto, pode ser necessário introduzir a in- 
formação relativa à apólice de seguro requerida pelo direito nacional, de acordo 
com a Portaria n.º 2/2021, de 04.01.2021.

Os OPERADORES de UAS devem registar-se na ANAC como:

● CATEGORIA ABERTA (OPEN - para operações de baixo risco)
○ UAS que tenha massa máxima à descolagem igual ou superior a 250 

g ou que, em caso de impacto, possa transferir a uma pessoa uma 
energia cinética superior a 80 Joules, e

○ UAS que se encontre equipado com um sensor capaz de capturar 
dados pessoais (i.e. sempre que tenha uma câmara fotográfica, vídeo 
ou microfone), exceto se cumprir a Directiva 2009/48/CE.

● CATEGORIA ESPECÍFICA (SPECIFIC - para operações de alto risco)
○ Todos aqueles que não operem segundo as regras da categoria aberta 

(OPEN).

● CATEGORIA CERTIFICADA (CERTIFIED - para operações de altíssimo risco)

OPERADOR DE UAS (DRONE)
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https://uas.anac.pt/
https://www.anac.pt/SiteCollectionDocuments/UAS_DRONES/Tutorial_Plataforma_Registo_UAS_ANAC.pdf
https://www.anac.pt/SiteCollectionDocuments/UAS_DRONES/Portaria_2_2021_Seguros_UAS.pdf
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Após o registo, a Autoridade Nacional da Aviação Civil disponibiliza um número de 
registo digital único.

O operador de UAS deverá colocar fisicamente o referido número público de 
registo do operador disponibilizado no quadro de cada uma das aeronaves não 
tripuladas que compõem a sua frota, ou seja, nos diversos drones que possua, 
bem como introduzi-lo nos sistemas de identificação à distância disponibilizados 
pelo fabricante através dos firmwares do controlo remoto e do drone.

OPERADOR DE UAS (DRONE)
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público reservado

https://www.anac.pt/SiteCollectionDocuments/UAS_DRONES/Tutorial_Plataforma_Registo_UAS_ANAC.pdf
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CATEGORIA OPEN
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GENERALIDADES

A CATEGORIA OPEN subdivide-se em três SUBCATEGORIAS, estabelecidas numa lógica de risco:

● A1 sobrevoar pessoas não envolvidas mas nunca ajuntamentos de pessoas
● A2 voar perto (no mínimo 30 metros ou 5 metros) de pessoas não envolvidas

(mas nunca ajuntamentos de pessoas)
● A3 voar afastado (pelo menos 150 metros) das pessoas não envolvidas

Mantendo-se a lógica do RISCO, as três subcategorias ordenam-se da seguinte forma:

● A3 fly far from people
● A1 fly over people but not over assemblies of people

● A2 fly close to people (but not over assemblies of people)

EXAME A1 + A3

EXAME A2

https://www.easa.europa.eu/en/domains/drones-air-mobility/operating-drone/open-category-low-risk-civil-drones
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MÓDULO 5.2
EQUIPAMENTO PARA CATEGORIA ABERTA c/ 
SUBCATEGORIAS A1 | A2 | A3
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DRONES COM MARCAÇÃO CE 
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EQUIPAMENTO   :::   GENERALIDADES

A legislação europeia, nomeadamente o Regulamento de Execução (EU) 2019/947, 
de 24 de Maio, e a sua revisão através do Regul. Execução (EU) 2020/639, estabele- 
ceu a obrigatoriedade de Marcação CE para todos os drones que operem na 
Comunidade Europeia.
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CLASS IDENTIFICATION LABEL 
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EQUIPAMENTO   :::   GENERALIDADES

Para além da marcação CE, foi criado um sistema de classificação dos drones com 
sete classes e, adicionalmente, dois cenários de operação. Os drones, para poderem 
operar de acordo com as normas gerais estabelecidas para cada uma das classes, 
devem ter afixado de forma permanente e visível o respectivo Class Identification 
Label (CIL).  
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https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32020R1058
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Os drones utilizados na CATEGORIA ABERTA (OPEN) subdividem-se em CINCO 
CLASSES, de acordo com o seu peso, algumas características de equipamento 
instalado e necessidade de registo:
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CLASS IDENTIFICATION LABEL 

Em Portugal os drones utilizados na CATEGORIA ABERTA não 
necessitam de estar registados na ANAC, mas têm de o estar na AAN! le
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https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32020R1058
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REMOTE IDENTIFICATION SYSTEM 
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https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32020R1058
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DIRECT REMOTE IDENTIFICATION (DRI) 

O DRI permite que observadores 
relativamente próximos do drone 
obtenham informações sobre o número de 
identificação do operador, utilizando para 
tal um telemóvel e uma app instalada no 
mesmo.

Informações que os observadores podem 
obter são:
● número de identificação do operador
● número de série do drone
● posição do drone, incluindo

○ altitude em relação ao solo ou 
ao ponto de descolagem

○ velocidade e direcção
○ posição do piloto ou, se não 

estiver disponível, a posição
de descolagem do drone

EXEMPLOS DE APPS

Drone Scanner , by dronetag

Desde 1 de Janeiro de 2024, todos os drones que 
operam na categoria específica e todos os drones 
com marcações de classe igual ou superior a 1 e 
que operam na categoria aberta operam com 
um sistema de identificação remota.

Todos os cidadãos podem aceder a informações 
de identificação remota através de uma app para 
smartphones. No entanto, apenas as autoridades 
policiais poderão consultar a base de dados e 
associar o número de registo do operador de 
drones a um nome.

https://help.dronetag.com/drone-scanner/
https://dronetag.com/
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DIRECT REMOTE IDENTIFICATION (DRI) 

A app permite identificar drones que estejam a voar perto do 
utilizador do telemóvel.

Quando é detectado um drone, é possível obter informações 
relativas ao drone e informações relativas ao controlo remoto.

Na imagem à esquerda (mapa) existem dois marcadores:
● amarelo - localização do controlo remoto (ou seja, do 

piloto remoto do drone)
● vermelho - localização do drone

A app também mostra o trajecto que o drone está a fazer, 
embora com algumas imprecisões.

Para além dessa informação, também apresenta dados sobre a 
ligação, a marca, modelo, tipo e número de série do drone, a 
sua posição, velocidade e distância ao portador do telemóvel 
com a app activa, informações sobre o operador, como o seu 
número de registo e identificação, e ainda informações sobre 
o piloto e o controlo remotos, como a sua posição e distância ao 
portador do telemóvel com a app activa.

Conclui-se que qualquer drone de CIL igual ou superior a 1 
pode ser facilmente rastreado por uma pessoa qualquer que 
esteja próxima do mesmo...
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DIRECT REMOTE IDENTIFICATION (DRI) 
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1. em que ambiente operacional se está?

2. que drone se está a pilotar?

3. que certificado de competência tem o piloto?

4. missão respeita regras de VLOS e 120 metros?

AS QUATRO QUESTÕES FUNDAMENTAIS... 



18

O
P

EN
 C

AT
EG

O
R

Y

A DRONE’S EYE VIEW                                                                                                                        Nuno de Santos Loureiro



19A DRONE’S EYE VIEW                                                                                                                        Nuno de Santos Loureiro

EM SÍNTESE...

DRONES
CERTIFICAÇÃO 
PILOTO REMOTO

AMBIENTE 
OPERACIONAL
Subcategoria A3
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EM SÍNTESE...

DRONES

AMBIENTE 
OPERACIONAL
Subcategoria A1

CERTIFICAÇÃO 
PILOTO REMOTO
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EM SÍNTESE...

DRONES
CERTIFICAÇÃO 
PILOTO REMOTO

AMBIENTE 
OPERACIONAL
Subcategoria A1
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EM SÍNTESE...

DRONES
CERTIFICAÇÃO 
PILOTO REMOTO

AMBIENTE 
OPERACIONAL
Subcategoria A2
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www.easa.europa.eu/downloads/120845/pt

https://www.easa.europa.eu/downloads/120845/pt
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Pode operar em Active Track | Follow desde que o UAV não se 
afaste mais de 50 metros do piloto remoto.

www.easa.europa.eu/downloads/120850/pt

https://www.easa.europa.eu/downloads/120845/pt


25 www.easa.europa.eu/downloads/120851/ptwww.easa.europa.eu/downloads/120852/pt

https://www.easa.europa.eu/downloads/120851/pt
https://www.easa.europa.eu/downloads/120852/pt
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https://www.easa.europa.eu/downloads/120854/pt
https://www.easa.europa.eu/downloads/120853/pt
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MÓDULO 6.1
EXAMES CATEGORIAS ABERTA E ESPECÍFICA
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EXAMES CATEGORIAS ABERTA E ESPECÍFICA
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rp.anac.pt

https://rp.anac.pt/
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EXAMES CATEGORIAS ABERTA E ESPECÍFICA
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EXAME CATEGORIA ABERTA
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EXAME CATEGORIA ABERTA

rp.anac.pt

https://rp.anac.pt/
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EXAME CATEGORIA ABERTA
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rp.anac.pt

https://rp.anac.pt/




LEGISLAÇÃO EM VIGOR
COMUNIDADE EUROPEIA

● Regulamento (UE) 2018/1139 Regulamento base drones

REGRAS EUROPEIAS UNIFORMES

● Regulamento de Execução (UE) 2019/947 Regras e Procedimentos gerais (versão consolidada em 06.01.2022)

OBRIGATORIEDADE DE REGISTO DO OPERADOR

FORMAÇÃO E CERTIFICAÇÃO PILOTOS OPEN A1-A3-A2-STS

ZONAS GEOGRÁFICAS

● Regulamento Delegado (UE) 2019/945 Aeronaves não tripuladas (versão consolidada em 22.03.2022)

CARACTERÍSTICAS DRONES PARA CATEGORIA OPEN

PILOTOS NÃO COMUNITÁRIOS

● Regulamento Delegado (UE) 2020/1058 altera o Regulamento Delegado (UE) 2019/945

CARACTERÍSTICAS DRONES PARA CATEGORIA ESPECÍFICA

● Regulamento de Execução (UE) 2021/664 Espaço aéreo “U”

REGRAS E PROCEDIMENTOS PARA A OPERAÇÃO DE UAS

PORTUGAL

● Portaria n.º 2/2021, de 04.01.2021 Seguros de Responsabilidade Civil

OBRIGATORIEDADE
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https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018R1139&from=IT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32019R0947&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32019R0945&from=ES
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32020R1058
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0664&from=EN
https://www.anac.pt/SiteCollectionDocuments/UAS_DRONES/Portaria_2_2021_Seguros_UAS.pdf
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MÓDULO 6.2
BREVES NOTAS SOBRE A
CATEGORIA ESPECÍFICA
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BREVES NOTAS SOBRE A CATEGORIA ESPECÍFICA
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BREVES NOTAS SOBRE A CATEGORIA ESPECÍFICA
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BREVES NOTAS SOBRE A CATEGORIA ESPECÍFICA
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